
Processo nº 2.236-5/2010
Interessada DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Consulta
Relator                              Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 11-5-2010

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº  35/2010

Ementa: DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA. 

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE  DEVOLUÇÃO  DE 

CONTRIBUIÇÃO  RETIDA  INDEVIDAMENTE.  1) Não  há  incidência  de 

contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional de férias, uma 

vez que tal vantagem detém natureza indenizatória e não se incorpora à 

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.  2)  O servidor tem 

direito  à  devolução  dos  valores  retidos  ilegalmente,  devidamente 

corrigidos,  que  poderá  ser  concedida  mediante  pedido  de  restituição, 

desde  que  comprovada  a  retenção  indevida  e  observado  o  prazo 

decadencial  de  cinco  anos  para  pleitear  a  restituição,  contados  do 

momento do pagamento indevido da contribuição.  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI,  81, inciso IV, 

e 232, § 2º , todos da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso),  por unanimidade,  acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 

com o Parecer  nº 1.824/2010 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em responder ao 

Consulente que: 1) não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional 

de férias, uma vez que tal vantagem detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria; e, 2) o servidor tem direito à devolução dos valores retidos 

ilegalmente,  devidamente  corrigidos,  que  poderá  ser  concedida  mediante pedido de restituição, 
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desde que comprovada a retenção indevida e observado o prazo decadencial de  5 (cinco)  anos 

para pleitear a restituição, contados do momento do pagamento indevido da contribuição. O teor da 

decisão estará disponível no site:  www.tce.mt.gov.br, para consulta. Após as  anotações de praxe, 

arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal de Contas.    

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES, HUMBERTO BOSAIPO, WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

      Participou,  ainda,  do julgamento,  o Auditor  Substituto de Conselheiro 
ISAIAS LOPES DA CUNHA,  em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, conforme 
artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de 

Contas, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2010. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Presidente

 CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                          Relator
     

 GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
                            Procurador-Chefe 
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